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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 075/2018. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE ITACAJÁ 

- TO, com sede na Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403, Centro, Itacajá-TO, inscrito no CNPJ 

n.º 02.411.726/0001-42 neste ato representado pelo Prefeito o Senhor CLEOMAN CORREIA 

COSTA, casado, residente e domiciliado nesta cidade na Rua 1, nº 65 Setor Aeroporto – 

Itacajá - TO, portador do CPF 500.326.071-72, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

YUSSUF ALI BUCAR com nome fantasia PELE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.220.570/0001-40, com endereço na Rua 10, nº 485, Setor Aeroporto, Pedro Afonso - TO, 

neste ato doravante denominado CONTRATADA, firma o presente contrato de prestação de 

serviços: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

A EMPRESA CONTRATADA se compromete a executar serviços de Locação de 02 

(dois) trios elétricos para Cavalgada que será realizada no dia 14 de julho de 2018 neste 

município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 Pelos serviços contratados acima especificados, a CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo pagos até 

30/11/2018. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos serviços executados 

realizados na cláusula primeira, responsabilizando-se pela idoneidade dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 O prazo de vigência do presente contrato é da data da sua assinatura a 16/07/2018. 

  

CLÁUSULA QUINTA 

 É de responsabilidade da Contratada os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

As despesas com hospedagens e alimentação ficam por conta do contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA 

             O custeio do presente contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 

23.695.0614.2.039 - 3.3.90.39 - Ficha 139, Realização de Cavalgada - Sec. Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, fonte 10, constantes no Orçamento 

Municipal em execução.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, 

sendo estipulada multa de 1% (um por cento) do total do presente contrato em  razão da 

rescisão ou descumprimento das cláusulas estabelecidas no presente, que deverá ser paga de 

uma só vez à parte inocentada, devendo ser comunicado com  prazo mínimo de 02 (dois) dias 

de antecedência.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Itacajá - TO, para dirimir quaisquer pendências 

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem de comum acordo, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas idôneas, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Itacajá – TO, aos 20 dias do mês de junho de 2018. 

 

 

CLEOMAN CORREIA COSTA 

Prefeito Municipal de Itacajá 

Contrante 

 

YUSSUF ALI BUCAR  

Empresa 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________________ 

CPF: 

2._________________________________________________ 

 CPF: 

 


